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CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 131/2026, 

QUE FAZEM ENTRE SI O MUNICÍPIO DE 

MERCEDES - PR E A EMPRESA A. 

CARNEVALI EIRELI 

 

O Município de Mercedes, pessoa jurídica de direito público interno, com sede 

administrativa na Rua Dr. Oswaldo Cruz, n.º 555, Centro, na Cidade de Mercedes, Estado do 

Paraná, neste ato representado por seu Prefeito, Sr. Laerton Weber, doravante denominado 

CONTRATANTE, e a empresa A. Carnevali EIRELI, inscrita no CNPJ nº 18.012.406/0001-

50, sediada na Rua Antônio Ipolito, nº 121, sala, bairro Alvorada II, CEP 85.990-000, na cidade 

de Terra Roxa, Estado do Paraná, doravante designada CONTRATADA, neste ato representada 

por Alessandro Carnevali, representante legal, conforme ato constitutivo da empresa apresentado 

nos autos, tendo em vista o que consta no Processo nº 60/2026 e em observância às disposições da 

Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021, e demais legislação aplicável, resolvem celebrar o presente 

Termo de Contrato, decorrente do Pregão Eletrônico nº 30/2026, mediante as cláusulas e 

condições a seguir enunciadas. 

 

1.  CLÁUSULA PRIMEIRA – OBJETO (art. 92, I e II) 

1.1. O objeto do presente instrumento é a aquisição de equipamentos permanentes e materiais 

de expediente de informática, a fim de atender as necessidades da Administração Geral do 

Município de Mercedes/PR, nas condições estabelecidas no Termo de Referência. 

1.2. Objeto da contratação: 
Item  Descrição Und Qtd R$ Unit R$ Total 

01 

COMPUTADOR DESKTOP COMPLETO: 

Computador Desktop Completo Educacional e 

Aulas Técnicas. Os equipamentos: Computador, 

Teclado, Mouse, Caixa de som e Monitor 

ofertados na proposta comerical, devem ser novos 

(não será aceito: equipamentos usados, 

reformados ou recondicionados).  Características 

Mínimas: PROCESSADOR: Processador de 

arquitetura Intel ou AMD com equivalência igual 

ou superior. Possuir 6 (seis) núcleos, 12 (doze) 

threads com clock base de 2.50 GHz e turbo máx. 

de 4.40 GHz, com 18MB de cache ou superior. 

Processador com performance, mínima, de 

19.237 (dezenove mil, duzentos e trinta e sete) 

pontos, no Performance Test 8 da Passmark® 

Software. O desempenho será comprovado por 

intermédio de resultados de BenchMark, 

disponíveis em: 

http://www.cpubenchmark.net/cpu_list.php. Para 

efeitos de referência, foram utilizados o 

processador Intel Core I5- 12400. Caso ocorra 

oscilação na pontuação devido à volatilidade dos 

und 14 5.190,00 72.660,00 

http://www.mercedes.pr.gov.br/
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art92
http://www.cpubenchmark.net/cpu_list.php
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Item  Descrição Und Qtd R$ Unit R$ Total 

testes na data do certame, será aceito o modelo 

utilizado como referência ou modelo superior, 

desde que, sejam da mesma ou de geração mais 

recente, auferidos pelo Passmark. Deverá possuir 

processador gráfico integrado. É obrigatório 

declarar, na proposta o modelo do processador 

ofertado. PLACA MÃE: Compatível com o 

Processador, 2 Slot de memória DDR4 

3200/3000/2933/2666/2400/2133 MT/s, com 

suporte para até 64GB ( capacidade de DIMM 

única de 32GB), Arquitetura de memória de canal 

duplo, Suporte para módulos de memória ECC 

Un-buffered DIMM 1Rx8/2Rx8 (operam em 

modo não ECC), Suporte para módulos de 

memória não ECC Un-buffered DIMM 

1Rx8/2Rx8/1Rx16, Suporte para módulos de 

memória Extreme Memory Profile (XMP); 

Áudio: alta definição 2/4/5.1/7.1 canais; Rede: 

chip lan realtek® gbe (1 gbps/100 mbps); slots de 

expansão: 1 x slot pci express x16, suportando 

pcie 4.0 e rodando em x16, 1 x slot pci express x1, 

suportando pcie 3.0 e rodando em x1; Slot de 

armazenamento: 1 x conector m.2 (soquete 3, 

chave m, suporte ssd tipo 2280 pcie 4.0 x4/x2) 

(m2a_cpu) /  1 x conector m.2 (soquete 3, chave 

m, suporte ssd tipo 2280 pcie 4.0 x4/x2) (m2p_sb) 

/ 4 conectores sata 6 gb/s; suporte a raid 0, raid 1, 

raid 5 e raid 10 para dispositivos de 

armazenamento satã; USB: 6 portas usb 3.2 gen 1 

(4 portas no painel traseiro, 2 portas disponíveis 

através do conector usb interno), 6 portas usb 

2.0/1.1 (2 portas no painel traseiro, 4 portas 

disponíveis através dos conectores usb internos). 

Para efeitos de referência, foram utilizados a 

Placa Mãe Gigabyte B760M H.  MEMÓRIA 

RAM: No mínimo 8GB tipo DDR4 3200MHz, 

Latência: CL16, Tensão: 1.35V, Formato: U-

DIMM Desktop, Voltagem: 1.5V. 

ARMAZENAMENTO: 1 (um) SSD com 

capacidade de no mínimo 500GB com conexão do 

tipo M.2 2280 NVME PCIE 4.0, Velocidade de 

Leitura Sequencial: 5.000MB/s, Velocidade de 

Gravação Sequencial: 3.000MB/s. Para efeitos de 

referência, foram utilizados o SSD Kingston NV3 

500GB M.2 2280 NVME PCIE 4.0. FONTE DE 

ALIMENTAÇÃO: PFC Ativo, Potência: 

http://www.mercedes.pr.gov.br/
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Item  Descrição Und Qtd R$ Unit R$ Total 

500Watts real, Bivolt Manual ou automático, 

Certificação 80 Plus  Bronze, Tipo: ATX. 

GABINETE: Duto de Ar lateral, Cor 

predominante preta, Projetados, para placas mãe 

tipo Micro ATX, ATX, Conexões Frontal: 2 x 

USB + 1 x USB 3.0 + Áudio, Limite de 

comprimento VGA: 300mm, Limite de altura da 

CPU: 145mm, Baias Internas: 1 x 2.5MM / 1 x 

3.5mm. MOUSE: Conexão: USB, Tipo: Óptico, 

resolução de movimento 1000DPI ou superior, 

Cabo 1,8m, Cor: Preto. TECLADO: Conexão 

USB, Teclas de acesso rápido multimídia, Cor: 

Preto, Luz de acionamento Num Lock / Caps 

Lack / Scroll Lock,  ABNT2. CAIXA DE SOM. 

SISTEMA OPERACIONAL: Windows 11 

Home 64 bits. MONITOR: Vesa: 100x100, 

Tamanho do painel: 23.8’’, Proporção da tela: 

16:9 – Widescreen, Relação de contraste 

dinâmico: 20.000.000:1, Relação de contraste 

estático: 4.000:1, Ângulo de visão: H:178º 

V:178º, Tipo de painel: Anti-reflexivo, HDR: 

HDR Mode, Frequência nativa do painel: 100Hz, 

Entradas de vídeo: 01 VGA, 01 HDMI, Resolução 

Máxima: 1920x1080, Formato da tela: Plana, 

Incluso: Cabo de força – cabo HDMI – certificado 

de garantia. Referência: Monitor 23.8’’ AOC 

LED 24B3HMF2. Garantia mínima: 01 ano. CK-

PC l002V12. Equipamento Novo. 

02 

TABLET TIPO 1: Versão do sistema: Android 

13 com possibilidade de atualização; Processador: 

Octa-Core Qualcomm Snapdragon 695, 4x 

2.2GHz + 4x 1.7GHz; Resolução da Câmera 

Frontal: 5MP; Resolução da Câmera Traseira: 

8MP; Resolução da Tela: 1920x1200; Sensores: 

Acelerômetro, Giroscópio, Geomagnético, 

Sensor Hall, Luz RGB, Reconhecimento Facial; 

Tamanho da Tela: 11’’; Taxa de Atualização da 

Tela: 90hz; Tipo de Tela: TFT; Capacidade da 

Bateria: 7040mAh; Armazenamento interno: 

64GB; Memória RAM: 4GB; Conectividade: 

Bluetooth, Wi-Fi (2.4G e 5G); Conexões: USB 

2.0, Tipo C e MicroSD até 1TB; Classificação: 

Adulto; Cor: Grafite. Incluso: 01 Fonte para 

carregamento, 01 Capa anti-impacto, 01 Caneta  

Stylus Capacitiva Recarregável Compatível com 

o Tablet. Garantia mínima: 01 ano. Samsung SM-

und 8 1.789,00 14.312,00 

http://www.mercedes.pr.gov.br/
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Item  Descrição Und Qtd R$ Unit R$ Total 

X230. Equipamento Novo. 

08 

TELA RETRÁTIL ELÉTRICA PARA 

PROJEÇÃO 300 POLEGADAS: 

Funcionalidade: Tela de Porjeção; Tipo de Tela: 

Elétrica: Formato Vídeo: 4:3; Polegadas: 300; 

Material Película Matte-White 1.0 com 

acabamento em pintura eletrostática e borda para 

melhor enquadramento de imagem. Botoeira para 

acionamento elétrico; Motor tubular silencioso e 

cas em aço carbono; Tamanho da Tela aberta 

(LxAxC): 628x476x27cm; Tamanho da área 

visual (LxA): 608x456cm; Tamanho do Case 

(LxAxC): 642x22x27cm; Cor Branco com 

acabamento preto: Itens insclusos: controle 

remoto. Sumay TEVS300. Garantia mínima: 01 

ano. Equipamento Novo. Inclusas despesas com 

instalação, que será de responsabilidade da 

Contratada. A estrutura para fixação e a 

alimentação de energia para a tela fica de 

responsabilidade do Município. 

und 01 18.899,00 18.899,00 

12 

RELÓGIO PONTO BIOMÉTRICO SEM 

IMPRESSORA: CARACTERÍSTICAS: 

Registrador eletrônico de ponto desenvolvido 

para atender as especificações da portaria nº 

671/2021 do Ministério do Trabalho e Emprego 

(MTE) ou outra que venha a substituí-la; 

Equipamento dotado das seguintes tecnologias de 

identificação: RFiD proximidade, 

SmartCardContactless , leitor de código de barras 

ou por digitação de senha; Sem Impressora; 

Marcação de ponto segura contra fraudes e sem 

restrições; Permite o cadastro das informações do 

empregador, local de trabalho e funcionários; 

Web Server interno que permite a extração 

eletrônica e impressa do registro fiel das 

marcações realizadas pelo empregado, bem como 

a importação e exportação de dados; Capacidade 

de gerenciamento de até 15.000 colaboradores na 

memória; Armazena na memória os eventos de: 

marcação de ponto por PIS (com opção de gravar 

a referência da marcação de ponto), cadastro de 

empregador, cadastro de funcionário e alteração 

de data e hora; Capacidade para armazenamento 

de registros em memória: 9.000.000;  Transfere 

mais de 3.000 registros/segundo; Equipamento 

dotado de proteções eletrônicas e lacre contra 

und 3 1.789,00 5.367,00 

http://www.mercedes.pr.gov.br/
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Item  Descrição Und Qtd R$ Unit R$ Total 

abertura; Todos os dados são gravados em 

memória não volátil; Permite a identificação tanto 

dos empregados quanto do empregador; Fixação 

em parede e fácil instalação em qualquer 

ambiente; Porta USB, com detecção automática 

do pendrive, para coleta do arquivo de registros, 

importação e exportação de dados que permite a 

configuração rápida do equipamento, ajustando 

informações do empregador, colaboradores e 

digitais; Menu de fácil navegação e em 2 modos 

de operação: ícones e lista, intercambiável; Menu 

Gestor que permite o cadastro no local de 

empregador e usuários; Recurso de cadastro local, 

que permite cadastrar usuários usando cartões e 

referências biométricas não cadastradas no 

equipamento; Sistema de identificação de status e 

eventos no equipamento: pelo aplicativo 

embarcado ou software gerenciador é possível 

consultar o empregador, colaboradores e digitais 

cadastradas, quantidade de eventos na memória, 

situação da memória, situação do sistema de 

bloqueio do equipamento; Sistema de relógio em 

tempo real com bateria de backup, com ajuste da 

data e hora e configuração do horário de verão; 

Acesso ao menu se faz por senha de segurança; 

Permite configurar uma mensagem de até 40 

caracteres para ser mostrada em 2 linhas na parte 

inferior do display; Sistema de cadastro de 

empregador e colaborador no local por meio de 

autenticação via senha e informação dos dados 

numéricos; Tratamento automático das 

informações de colaboradores na memória (modo 

inteligente). OPRECIONAL: Armazenamento 

dos dados em memória flash, com sistema de 

gerenciamento interno garantindo a integridade 

das informações; Dados do empregador: grava na 

memória a Razão Social, CNPJ/CPF, CEI e 

endereço do local de trabalho; Lista de 

funcionários: é possível gerenciar uma lista de até 

15.000 funcionários, contendo matrículas, PIS e 

nome; Possuir aplicativo de configuração 

embutido, não necessita de instalação e oferece 

suporte a qualquer plataforma (Windows e Linux) 

que possua apenas um navegador de internet; 

Tipos de comunicação: TCP-IP 10/100 MBits e 

RS232 nativos, comunicação via WI-FI(1), 

http://www.mercedes.pr.gov.br/
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GPRS(1), 3G(1) e RS 485(1) via módulo externo 

ligado a porta RS232; Opções de velocidade de 

comunicação em RS 232: 115.200 bps e 9.600 bps 

(2 velocidades distintas); Trabalha com os dados 

contidos em memória do equipamento para 

autenticação do ponto, não depende de software 

externo e não faz autenticação automática; 

Teclado: 18 teclas sendo 10 em padrão telefônico 

e 8 teclas adicionais de função. Teclado opcional 

que atende o padrão da NBR 9050; Utiliza display 

gráfico de cristal líquido de 128 x 64 colunas 

(aprox. 3”) com backlight (iluminação do display) 

ou ainda display Touchscreen colorido opcional 

(aprox. 3”) ; Modo da verificação das digitais: 

trabalha em dois modos 1:N e 1:1, no 1:N é feita 

uma comparação da digital com toda a memória 

(acionado por uma tecla ou Auto On) e 1:1 a 

comparação é feita com uma digital em específico 

obtida com a prévia informação da matrícula 

(fornecida via teclado ou crachá); Leitor 

biométrico com sensor ótico, resistente a riscos e 

desgaste, de 500 DPI e capacidade de 

armazenamento de 1.000 digitais, 9500, e 19.000. 

Ainda conta com tecnologia antifraude que 

impede a utilização de digitais falsas de silicone e 

gelatina; Leitor biométrico com sensor ótico e 

tecnologia antifraude, que faz a detecção de dedo 

vivo, permitindo identificar tentativas de fraude 

como a utilização de digitais falsas de silicone e 

gelatina; Leitor de cartões Mifare: suporte a 

cartões Smart Card Contactless 13 MHz de 1 

Kbytes e outros;  Leitor de códigos de barras: 

suporte aos padrões 2 de 5 intercalado e não 

intercalado , padrão 3 de 9 e também nos padrões 

128; Relógio em tempo real com gerenciamento 

da passagem da hora, minuto, segundo, dia, mês e 

ano. Possui uma bateria de lítio com capacidade 

de manter o relógio por mais de um ano com o 

equipamento desligado; Fonte opcional com 

sistema de corte da energia do No-break quando a 

tensão da bateria atingir nível insuficiente para 

operação; Monitor interno do circuito: possui um 

sistema de gestão interno (Watchdog) para 

supervisão do funcionamento do equipamento e 

dos níveis de tensão; Coleta de dados: os registros 

podem ser coletados via aplicativo embarcado em 

http://www.mercedes.pr.gov.br/
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Item  Descrição Und Qtd R$ Unit R$ Total 

um navegador de internet ou via USB no próprio 

equipamento ou via software gerenciador; 

Permite habilitar/desabilitar autoon e tornar a 

apresentação de digital obrigatória; Web Server 

permite exportar os eventos de ponto e importar e 

exportar os dados de empregador, colaboradores, 

configurações, biometrias e log de sistema; 

Permite cadastrar digital de usuário diretamente 

do web Server; Menu técnico para diagnóstico de 

interfaces e restauração de login e senha; Permite 

desativar o teclado, a confirmação dessa operação 

ira salvar no log de operações para identificação a 

ação realizada; Possui recurso de aviso sonoro via 

aplicação web embarcada para identificar o 

equipamento; Permite acessar a aplicação web 

embarcada através de um nome de identificação 

na rede; Possui sistema de modo de trabalho como 

servidor ou modo cliente; Permite fixar o acesso 

do equipamento apenas a um computador em 

específico; ELÉTRICA: Fonte chaveada: 90 a 

240 VAC; Tensão de operação: 14,5 V; Potência 

média: 7 W; Consumo médio de corrente: 500 

Ma. Relógio Ponto Henry – Primme SF s/ 

impressão. Garantia mínima: 01 ano. 

Equipamento Novo. 

 

1.3. Vinculam esta contratação, independentemente de transcrição: 

1.3.1.  O Termo de Referência; 

1.3.2.  O Edital da Licitação; 

1.3.3.  A Proposta do contratado; 

1.3.4.  Eventuais anexos dos documentos supracitados. 

 

2.  CLÁUSULA SEGUNDA – VIGÊNCIA E PRORROGAÇÃO 

2.1. O prazo de vigência da contratação é de 12 (doze) meses, contados da data de assinatura, 

na forma do artigo 105 da Lei n° 14.133, de 2021. 

2.1.1.  O prazo de vigência será automaticamente prorrogado, independentemente de 

termo aditivo, quando o objeto não for concluído no período firmado acima, ressalvadas 

as providências cabíveis no caso de culpa do contratado, previstas neste instrumento. 

 

3.  CLÁUSULA TERCEIRA – MODELOS DE EXECUÇÃO E GESTÃO 

CONTRATUAIS (art. 92, IV, VII e XVIII) 

3.1. O regime de execução contratual, os modelos de gestão e de execução, assim como os 

prazos e condições de conclusão, entrega, observação e recebimento do objeto constam no Termo 

de Referência, anexo a este Contrato. 

http://www.mercedes.pr.gov.br/
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art105
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art92
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4.  CLÁUSULA QUARTA – SUBCONTRATAÇÃO 

4.1. Não será admitida a subcontratação do objeto contratual. 

 

5.  CLÁUSULA QUINTA – PREÇO (art. 92, V) 

5.1. O valor total da contratação é de R$ 111.238,00 (cento e onze mil, duzentos e trinta e 

oito reais) 

5.2. No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes 

da execução do objeto, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, 

previdenciários, fiscais e comerciais incidentes, taxa de administração, frete, seguro e outros 

necessários ao cumprimento integral do objeto da contratação. 

5.3. O valor acima é meramente estimativo, de forma que os pagamentos devidos ao contratado 

dependerão dos quantitativos efetivamente fornecidos. 

 

6.  CLÁUSULA SEXTA - PAGAMENTO (art. 92, V e VI) 

6.1. O prazo para pagamento ao contratado e demais condições a ele referentes encontram-se 

definidos no Termo de Referência, anexo a este Contrato. 

 

7.  CLÁUSULA SÉTIMA - REAJUSTE (art. 92, V) 

7.1. Os preços inicialmente contratados são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano contado 

da data do orçamento estimado, em 12/02/2026. 

7.2. Após o interregno de um ano, e independentemente de pedido do contratado, os preços 

iniciais serão reajustados, mediante a aplicação, pelo contratante, do índice IPCA-IBGE, 

exclusivamente para as obrigações iniciadas e concluídas após a ocorrência da anualidade. 

7.3. Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será contado a 

partir dos efeitos financeiros do último reajuste. 

7.4. No caso de atraso ou não divulgação do(s) índice (s) de reajustamento, o contratante pagará 

ao contratado a importância calculada pela última variação conhecida, liquidando a diferença 

correspondente tão logo seja(m) divulgado(s) o(s) índice(s) definitivo(s).  

7.5. Nas aferições finais, o(s) índice(s) utilizado(s) para reajuste será(ão), obrigatoriamente, 

o(s) definitivo(s). 

7.6. Caso o(s) índice(s) estabelecido(s) para reajustamento venha(m) a ser extinto(s) ou de 

qualquer forma não possa(m) mais ser utilizado(s), será(ão) adotado(s), em substituição, o(s) que 

vier(em) a ser determinado(s) pela legislação então em vigor. 

7.7. Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo índice 

oficial, para reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de termo aditivo.  

7.8. O reajuste será realizado por apostilamento. 

 

8.  CLÁUSULA OITAVA - OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE (art. 92, X, XI e XIV) 

8.1. São obrigações do Contratante: 

8.2. Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pelo Contratado, de acordo com 

o contrato e seus anexos; 

8.3. Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Termo de Referência; 

8.4. Notificar o Contratado, por escrito, sobre vícios, defeitos ou incorreções verificadas no 
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objeto fornecido, para que seja por ele substituído, reparado ou corrigido, no total ou em parte, às 

suas expensas; 

8.5. Acompanhar e fiscalizar a execução do contrato e o cumprimento das obrigações pelo 

Contratado; 

8.6. Efetuar o pagamento ao Contratado do valor correspondente ao fornecimento do objeto, 

no prazo, forma e condições estabelecidos no presente Contrato e no Termo de Referência. 

8.7. Aplicar ao Contratado as sanções previstas na lei e neste Contrato;  

8.8. Cientificar o órgão de representação judicial do Município de Mercedes para adoção das 

medidas cabíveis quando do descumprimento de obrigações pelo Contratado; 

8.9. Explicitamente emitir decisão sobre todas as solicitações e reclamações relacionadas à 

execução do presente Contrato, ressalvados os requerimentos manifestamente impertinentes, 

meramente protelatórios ou de nenhum interesse para a boa execução do ajuste. 

8.10.  A Administração terá o prazo de 01 (um) mês, a contar da data do protocolo do 

requerimento para decidir, admitida a prorrogação motivada, por igual período.  

8.11. Responder eventuais pedidos de reestabelecimento do equilíbrio econômico-financeiro 

feitos pelo contratado no prazo máximo de 01 (um) mês. 

8.12. A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pelo Contratado 

com terceiros, ainda que vinculados à execução do contrato, bem como por qualquer dano causado 

a terceiros em decorrência de ato do Contratado, de seus empregados, prepostos ou subordinados. 

 

9.  CLÁUSULA NONA - OBRIGAÇÕES DO CONTRATADO (art. 92, XIV, XVI e 

XVII) 

9.1. O Contratado deve cumprir todas as obrigações constantes deste Contrato e em seus 

anexos, assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e perfeita 

execução do objeto, observando, ainda, as obrigações a seguir dispostas: 

9.2. Entregar o objeto acompanhado do manual do usuário, com uma versão em português, e 

da relação da rede de assistência técnica autorizada (se for o caso); 

9.3. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com o Código de 

Defesa do Consumidor (Lei nº 8.078, de 1990); 

9.4. Comunicar ao contratante, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que antecede a 

data da entrega, os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a devida 

comprovação; 

9.5. Atender às determinações regulares emitidas pelo fiscal ou gestor do contrato ou 

autoridade superior (art. 137, II, da Lei n.º 14.133, de 2021) e prestar todo esclarecimento ou 

informação por eles solicitados; 

9.6. Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte, 

no prazo fixado pelo fiscal do contrato, os bens nos quais se verificarem vícios, defeitos ou 

incorreções resultantes da execução ou dos materiais empregados; 

9.7. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto, bem como por 

todo e qualquer dano causado à Administração ou terceiros, não reduzindo essa responsabilidade 

a fiscalização ou o acompanhamento da execução contratual pelo contratante, que ficará 

autorizado a descontar dos pagamentos devidos ou da garantia, caso exigida, o valor 

correspondente aos danos sofridos; 
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9.8. Quando não for possível a verificação da regularidade no Sistema de Cadastro de 

Fornecedores – SICAF, o contratado deverá entregar ao setor responsável pela fiscalização do 

contrato, junto com a Nota Fiscal para fins de pagamento, os seguintes documentos: 1) prova de 

regularidade relativa à Seguridade Social; 2) certidão conjunta relativa aos tributos federais e à 

Dívida Ativa da União; 3) certidões que comprovem a regularidade perante a Fazenda Estadual ou 

Distrital do domicílio ou sede do contratado; 4) Certidão de Regularidade do FGTS – CRF; e 5) 

Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas – CNDT;  

9.9. Responsabilizar-se pelo cumprimento de todas as obrigações trabalhistas, previdenciárias, 

fiscais, comerciais e as demais previstas em legislação específica, cuja inadimplência não transfere 

a responsabilidade ao contratante e não poderá onerar o objeto do contrato; 

9.10. Comunicar ao Fiscal do contrato, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, qualquer ocorrência 

anormal ou acidente que se verifique no local da execução do objeto contratual. 

9.11. Paralisar, por determinação do contratante, qualquer atividade que não esteja sendo 

executada de acordo com a boa técnica ou que ponha em risco a segurança de pessoas ou bens de 

terceiros. 

9.12. Manter durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com as obrigações 

assumidas, todas as condições exigidas para habilitação na licitação;  

9.13. Cumprir, durante todo o período de execução do contrato, a reserva de cargos prevista em 

lei para pessoa com deficiência, para reabilitado da Previdência Social ou para aprendiz, bem como 

as reservas de cargos previstas na legislação (art. 116, da Lei n.º 14.133, de 2021); 

9.14. Comprovar a reserva de cargos a que se refere a cláusula acima, no prazo fixado pelo fiscal 

do contrato, com a indicação dos empregados que preencheram as referidas vagas (art. 116, 

parágrafo único, da Lei n.º 14.133, de 2021); 

9.15.   Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência do cumprimento do 

contrato;  

9.16. Arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento dos quantitativos 

de sua proposta, inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de fatores futuros e incertos, 

devendo complementá-los, caso o previsto inicialmente em sua proposta não seja satisfatório para 

o atendimento do objeto da contratação, exceto quando ocorrer algum dos eventos arrolados no 

art. 124, II, d, da Lei nº 14.133, de 2021; 

9.17. Cumprir, além dos postulados legais vigentes de âmbito federal, estadual ou municipal, as 

normas de segurança do contratante; 

9.18. Alocar os empregados necessários, com habilitação e conhecimento adequados, ao perfeito 

cumprimento das cláusulas deste contrato, fornecendo os materiais, equipamentos, ferramentas e 

utensílios demandados, cuja quantidade, qualidade e tecnologia deverão atender às recomendações 

de boa técnica e a legislação de regência; 

9.19. Orientar e treinar seus empregados sobre os deveres previstos na Lei nº 13.709, de 14 de 

agosto de 2018, adotando medidas eficazes para proteção de dados pessoais a que tenha acesso 

por força da execução deste contrato; 

9.20. Conduzir os trabalhos com estrita observância às normas da legislação pertinente, 

cumprindo as determinações dos Poderes Públicos, mantendo sempre limpo o local de execução 

do objeto e nas melhores condições de segurança, higiene e disciplina; 

9.21. Não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos, exceto na 
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condição de aprendiz para os maiores de quatorze anos, nem permitir a utilização do trabalho do 

menor de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre. 

 

10.  CLÁUSULA DÉCIMA - GARANTIA DE EXECUÇÃO (art. 92, XII) 

10.1. Não haverá exigência de garantia contratual da execução. 

 

11.  CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – INFRAÇÕES E SANÇÕES 

ADMINISTRATIVAS (art. 92, XIV) 

11.1. Comete infração administrativa, nos termos da Lei nº 14.133, de 2021, o contratado que: 

a) der causa à inexecução parcial do contrato; 

b) der causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração 

ou ao funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo; 

c) der causa à inexecução total do contrato; 

d) ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da contratação sem 

motivo justificado; 

e) apresentar documentação falsa ou prestar declaração falsa durante a execução do 

contrato; 

f) praticar ato fraudulento na execução do contrato; 

g) comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza; 

h) praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013. 

11.2. Serão aplicadas ao contratado que incorrer nas infrações acima descritas as seguintes 

sanções: 

I) Advertência, quando o contratado der causa à inexecução parcial do contrato, 

sempre que não se justificar a imposição de penalidade mais grave (art. 156, §2º, da Lei 

nº 14.133, de 2021); 

II) Impedimento de licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas 

alíneas “b”, “c” e “d” do subitem acima deste Contrato, sempre que não se justificar a 

imposição de penalidade mais grave (art. 156, § 4º, da Lei nº 14.133, de 2021); 

III) Declaração de inidoneidade para licitar e contratar, quando praticadas as 

condutas descritas nas alíneas “e”, “f”, “g” e “h” do subitem acima deste Contrato, bem 

como nas alíneas “b”, “c” e “d”, que justifiquem a imposição de penalidade mais grave 

(art. 156, §5º, da Lei nº 14.133, de 2021). 

IV) Multa: 

i. Moratória de 1% (um por cento) por dia de atraso injustificado sobre o valor 

da parcela inadimplida, até o limite de 15 (quinze) dias; 

ii. Compensatória, para as infrações descritas nas alíneas “e” a “h” do subitem 

11.1, de 15% a 30% do valor do Contrato. 

iii. Compensatória, para a inexecução total do contrato prevista na alínea “c” 

do subitem 11.1, de 10% a 20%  do valor do Contrato.  

iv. Para infração descrita na alínea “b” do subitem 11.1, a multa será de 5% a 

15%  do valor do Contrato. 

v. Para infrações descritas na alínea “d” do subitem 11.1, a multa será de 0,5% 

a 5%  do valor do Contrato. 
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vi. Para a infração descrita na alínea “a” do subitem 11.1, a multa será de 0,5% 

a 10% do valor do Contrato. 

11.3. A aplicação das sanções previstas neste Contrato não exclui, em hipótese alguma, a 

obrigação de reparação integral do dano causado ao Contratante (art. 156, §9º, da Lei nº 14.133, 

de 2021) 

11.3.1.  Todas as sanções previstas neste Contrato poderão ser aplicadas 

cumulativamente com a multa (art. 156, §7º, da Lei nº 14.133, de 2021). 

11.3.2.  Antes da aplicação da advertência e/ou multa será facultada a defesa do 

interessado no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação (art. 157, 

da Lei nº 14.133, de 2021), sem prejuízo do respeito aos demais postulados relativos ao 

devido processo legal, a ampla defesa e ao contraditório. 

11.3.3.  Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor do 

pagamento eventualmente devido pelo Contratante ao Contratado, além da perda desse 

valor, a diferença será descontada da garantia prestada ou será cobrada judicialmente (art. 

156, §8º, da Lei nº 14.133, de 2021). 

11.3.4.  Previamente ao encaminhamento à cobrança judicial, a multa poderá ser 

recolhida administrativamente no prazo máximo de 15 (quinze) dias úteis, a contar da data 

do recebimento da comunicação enviada pela autoridade competente. 

11.4. A aplicação das sanções realizar-se-á em processo administrativo que assegure o 

contraditório e a ampla defesa ao Contratado, observando-se o procedimento previsto no caput e 

parágrafos do art. 158 da Lei nº 14.133, de 2021, para as penalidades de impedimento de licitar e 

contratar e de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar. 

11.5. Na aplicação das sanções serão considerados (art. 156, §1º, da Lei nº 14.133, de 2021): 

a) a natureza e a gravidade da infração cometida; 

b) as peculiaridades do caso concreto; 

c) as circunstâncias agravantes ou atenuantes; 

d) os danos que dela provierem para o Contratante; 

e) a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas 

e orientações dos órgãos de controle. 

11.6. Os atos previstos como infrações administrativas na Lei nº 14.133, de 2021, ou em outras 

leis de licitações e contratos da Administração Pública que também sejam tipificados como atos 

lesivos na Lei nº 12.846, de 2013, serão apurados e julgados conjuntamente, nos mesmos autos, 

observados o rito procedimental e autoridade competente definidos na referida Lei (art. 159). 

11.7. A personalidade jurídica do Contratado poderá ser desconsiderada sempre que utilizada 

com abuso do direito para facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos ilícitos previstos neste 

Contrato ou para provocar confusão patrimonial, e, nesse caso, todos os efeitos das sanções 

aplicadas à pessoa jurídica serão estendidos aos seus administradores e sócios com poderes de 

administração, à pessoa jurídica sucessora ou à empresa do mesmo ramo com relação de coligação 

ou controle, de fato ou de direito, com o Contratado, observados, em todos os casos, o 

contraditório, a ampla defesa e a obrigatoriedade de análise jurídica prévia (art. 160, da Lei nº 

14.133, de 2021). 

11.8.  O Contratante deverá, no prazo máximo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de 

aplicação da sanção, informar e manter atualizados os dados relativos às sanções por ela aplicadas, 
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para fins de publicidade no Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas (Ceis) e no 

Cadastro Nacional de Empresas Punidas (Cnep), instituídos no âmbito do Poder Executivo 

Federal. (Art. 161, da Lei nº 14.133, de 2021). 

11.9. As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para licitar 

ou contratar são passíveis de reabilitação na forma do art. 163 da Lei nº 14.133/21. 

11.10. Caberá recurso no prazo de 15 (quinze) dias úteis da aplicação das sanções de advertência, 

multa e impedimento de licitar e contratar, contado da data da intimação, o qual será dirigido à 

autoridade que tiver proferido a decisão recorrida, que, se não a reconsiderar no prazo de 5 (cinco) 

dias úteis, encaminhará o recurso com sua motivação à autoridade superior, que deverá proferir 

sua decisão no prazo máximo de 20 (vinte) dias úteis, contado do recebimento dos autos. 

11.11. Caberá a apresentação de pedido de reconsideração da aplicação da sanção de declaração 

de inidoneidade para licitar ou contratar no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data da 

intimação, e decidido no prazo máximo de 20 (vinte) dias úteis, contado do seu recebimento. 

11.12. O recurso e o pedido de reconsideração terão efeito suspensivo do ato ou da decisão 

recorrida até que sobrevenha decisão final da autoridade competente. 

11.13. Os débitos do contratado para com a Administração contratante, resultantes de multa 

administrativa e/ou indenizações, não inscritos em dívida ativa, poderão ser compensados, total ou 

parcialmente, com os créditos devidos pelo referido órgão decorrentes deste mesmo contrato ou 

de outros contratos administrativos que o contratado possua com o mesmo órgão ora contratante.  

11.14. As intimações necessárias ao desenvolvimento do procedimento para eventual aplicação 

de sanção por infração poderão ser realizadas por qualquer meio idôneo de comunicação, como 

correspondência com aviso de recebimento, contato telefônico, mensagem por meio do aplicativo 

WhatsApp, mensagem por meio de redes sociais, e-mail indicado pelo contratado, e etc. 

11.15. A intimação por correspondência será comprovada mediante a juntada do aviso de 

recebimento aos autos e, as demais, mediante a juntada do respectivo comprovante e/ou certidão 

expedida por servidor público. 

11.16. A intimação efetuada por e-mail, mensagem por meio do aplicativo WhatsApp e 

mensagem por meio de redes sociais, será considerada efetuada/recebida no prazo de 1 (um) dia 

útil, a contar de seu envio, caso o destinatário não confirme o recebimento antes. 

11.17. É responsabilidade do contratado manter atualizados os endereços e contatos informados, 

considerando-se recebidas as comunicações encaminhadas para os mesmos no caso de eventual 

alteração não comunicada. 

11.18. A participação nos certames promovidos pelo Município de Mercedes, bem como, nas 

contratações diretas, implica ciência e concordância com a realização das comunicações na forma 

dos subitens antecedentes. 

 

12.  CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – DA EXTINÇÃO CONTRATUAL (art. 92, XIX) 

12.1. O contrato será extinto quando cumpridas as obrigações de ambas as partes, ainda que isso 

ocorra antes do prazo estipulado para tanto. 

12.2. Se as obrigações não forem cumpridas no prazo estipulado, a vigência ficará prorrogada 

até a conclusão do objeto, caso em que deverá a Administração providenciar a readequação do 

cronograma fixado para o contrato. 

12.2.1.  Quando a não conclusão do contrato referida no item anterior decorrer de culpa 
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do contratado: 

a) ficará ele constituído em mora, sendo-lhe aplicáveis as respectivas sanções 

administrativas; e   

b) poderá a Administração optar pela extinção do contrato e, nesse caso, 

adotará as medidas admitidas em lei para a continuidade da execução 

contratual. 

12.3. O contrato poderá ser extinto antes de cumpridas as obrigações nele estipuladas, ou antes 

do prazo nele fixado, por algum dos motivos previstos no artigo 137 da Lei nº 14.133/21, bem 

como amigavelmente, assegurados o contraditório e a ampla defesa. 

12.3.1.  Nesta hipótese, aplicam-se também os artigos 138 e 139 da mesma Lei. 

12.3.2.  A alteração social ou a modificação da finalidade ou da estrutura da empresa 

não ensejará a extinção se não restringir sua capacidade de concluir o contrato. 

12.3.2.1.  Se a operação implicar mudança da pessoa jurídica contratada, 

deverá ser formalizado termo aditivo para alteração subjetiva. 

12.4. O termo de extinção, sempre que possível, será precedido: 

12.4.1.  Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos; 

12.4.2.  Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos; 

12.4.3.  Indenizações e multas. 

12.5. A extinção do contrato não configura óbice para o reconhecimento do desequilíbrio 

econômico-financeiro, hipótese em que será concedida indenização por meio de termo 

indenizatório (art. 131, caput, da Lei n.º 14.133, de 2021).  

12.6. O contrato poderá ser extinto caso se constate que o contratado mantém vínculo de natureza 

técnica, comercial, econômica, financeira, trabalhista ou civil com dirigente do órgão ou entidade 

contratante ou com agente público que tenha desempenhado função na licitação ou atue na 

fiscalização ou na gestão do contrato, ou que deles seja cônjuge, companheiro ou parente em linha 

reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau (art. 14, inciso IV, da Lei n.º 14.133, de 2021). 

 

13.  CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA (art. 92, VIII) 

13.1. As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos específicos 

consignados no Orçamento Geral do Município de Mercedes deste exercício, na dotação abaixo 

discriminada: 

02.004.04.122.0003.1002 – Modernização das Ações Administrativas. 

Elemento de despesa: 44905206, 44905235 

Fonte de recurso:  505, 000, 501 

 

02.004.04.122.0003.2006 – Gestão da Secretaria de Planejamento, Administração e Finanças. 

Elemento de despesa:   333903017 

Fonte de recurso:  505, 000 

 

02.005.12.361.0004.1005 – Modernização do Ensino Fundamental. 

Elemento de despesa: 44905206, 44905235 

Fonte de recurso:  104, 505 
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02.005.12.361.0004.2010 – Manutenção e Revitalização do Ensino Fundamental. 

Elemento de despesa:         33903017, 33903204 

Fonte de recurso:           103, 104, 107, 505 

 

02.005.12.365.0004.1007 – Modernização da Educação Infantil. 

Elemento de despesa: 44905206, 44905235 

Fonte de recurso:  104, 505 

 

02.005.12.365.0004.2014 – Manutenção e Revitalização da Educação Infantil. 

Elemento de despesa:         33903017, 33903204 

Fonte de recurso:          103, 104, 107, 127, 505 

 

02.005.13.392.0005.1008 – Modernização das Ações Culturais. 

Elemento de despesa: 44905206, 44905235 

Fonte de recurso: 505 

 

02.005.13.392.0005.2022 – Gestão do Centro Cultural e Biblioteca Cidadã. 

Elemento de despesa: 33903017 

Fonte de recurso: 000, 505 

 

02.013.08.243.0013.6001 – Serviços de Proteção à Crianças e Adolescentes 

Elemento:                            44905206, 44905235 

Fonte:                                   87911 

 

02.013.08.243.0013.6001 – Serviços de Proteção à Crianças e Adolescentes 

Elemento:                            33903017 

Fonte:                                   505, 000 

 

02.007.10.301.0006.1010 – Equipagem e Modernização da Saúde. 

Elemento de despesa: 44905206, 44905235 

Fonte de recurso:  000, 494, 505, 510 

 

02.007.10.301.0006.2027 – Gestão das unidades de Atenção Básica. 

Elemento de despesa:           33903017 

Fonte de recurso:  494, 2494, 3494, 4449 

 

14.  CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – DOS CASOS OMISSOS (art. 92, III) 

14.1. Os casos omissos serão decididos pelo contratante, segundo as disposições contidas na Lei 

nº 14.133, de 2021, e demais normas federais aplicáveis e, subsidiariamente, segundo as 

disposições contidas na Lei nº 8.078, de 1990 – Código de Defesa do Consumidor – e normas e 

princípios gerais dos contratos. 

 

15.  CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA – ALTERAÇÕES 

http://www.mercedes.pr.gov.br/
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15.1. Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina dos arts. 124 e seguintes da Lei 

nº 14.133, de 2021. 

15.2. O contratado é obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou 

supressões que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial 

atualizado do contrato. 

15.3. As alterações contratuais deverão ser promovidas mediante celebração de termo aditivo, 

submetido à prévia aprovação da consultoria jurídica do contratante, salvo nos casos de justificada 

necessidade de antecipação de seus efeitos, hipótese em que a formalização do aditivo deverá 

ocorrer no prazo máximo de 1 (um) mês (art. 132 da Lei nº 14.133, de 2021). 

15.4. Registros que não caracterizam alteração do contrato podem ser realizados por simples 

apostila, dispensada a celebração de termo aditivo, na forma do art. 136 da Lei nº 14.133, de 2021. 

 

16.  CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA – PUBLICAÇÃO 

16.1. Incumbirá ao contratante divulgar o presente instrumento na forma do art. 176, III, 

parágrafo único, I e II, da Lei n.° 14.133/2021, conforme opção formalizada por meio do Decreto 

Municipal n.º 175, de 18 de outubro de 2023, na forma prevista no art. 94 da Lei 14.133, de 2021, 

bem como no respectivo sítio oficial na Internet, em atenção ao art. 91, caput, da Lei n.º 14.133, 

de 2021, e ao art. 8º, §2º, da Lei n. 12.527, de 2011.  

 

17.  CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA– FORO (art. 92, §1º) 

Fica eleito o Foro da Comarca de Marechal Cândido Rondon, Estado do Paraná, para dirimir os 

litígios que decorrerem da execução deste Termo de Contrato que não puderem ser compostos pela 

conciliação, conforme art. 92, §1º, da Lei nº 14.133/21. 

 

Mercedes/PR, em 07 de maio de 2026. 

 

 

 

Município de Mercedes 

CONTRATANTE 

 

A. Carnevali EIRELI 

CONTRATADA 

 

TESTEMUNHAS: 

 

 

Edson Knaul 

 

Felipe Kauan Weber 

 

x 
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